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D  E  C  R  E  T  O             N  o      12.660,     DE    07    DE    JULHO    DE   2022  

ALTERA  DISPOSITIVOS  DO
DECRETO Nº 5.087, DE 10 DE AGOSTO
DE 2006, QUE APROVA O ESTATUTO
DA  FUNDAÇÃO  DE  TURISMO  DE
ANGRA DOS REIS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 323/2022/FTAR, da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, datado de 07 de julho de 2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam alterados os dispositivos do Decreto nº 5.087, de 10 de agosto de 2006,
que dispõe sobre o Estatuto da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 6º …………………………………...”

“I  -  Diretoria  Executiva,  composta  pelo  Presidente  da  Fundação,  Superintendente  e
Diretores;” (NR)

“Art. 10. ...........................................................”

“IV - Quando determinado for pelo Presidente, caberá examinar e emitir pareceres, até 31
de março de cada ano, sobre a prestação de contas anual, que já tenha sido apreciada pelo Conselho
Fiscal;” (NR)

“Art. 16. ...........................................................”

“VIII - Elaborar e apresentar a prestação de contas anual, sendo-lhe facultado submetê-la
ao exame dos Conselhos Fiscal e Diretor, nesta ordem;” (NR)

“Art. 18. ...........................................................”

“II - Analisar a prestação de contas anual, quando encaminhada pelo presidente a este
conselho, elaborando o competente parecer, do qual deverão constar as informações complementares que
julgar necessárias ou úteis à deliberação do Conselho Diretor;” (NR)

“Art. 22. A prestação anual de contas poderá, a critério do Presidente da Fundação, ser
submetida  ao  Conselho  Diretor,  até  o  dia  30  de  abril  de  cada  ano,  com  base  nos  demonstrativos
contábeis,  encerrados  em  31  de  dezembro  do  ano  anterior,  mas  terá,  impreterivelmente,  que  ser
encaminhada pelo Presidente à Controladoria Geral do Município, até o dia 15 de maio seguinte.” (NR)
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis
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